CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

ESTADO DO PARANA

JUSTIFICATIVA

A finalidade do projeto, assim como consta da ementa, é estabelecer regras
para regularizacéo de edificagbes publicas de saude, educacédo e/ou assisténcia
social. Somente as edificagbes que estejam construidas até a data da publicacao
da referida lei estardo aptas a regularizacdo que o projeto objetiva. O requerimento
de regularizacéo devera ser feito a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e
estao inclusas as edificagbes construidas em iméveis de propriedade do Municipio,
do Estado e da Uniao.
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